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Ata de Reunião ordinária do Conselho de Fiscal

REUNIÃo N." 05/2025

Receites e despeses do CApISRATt posição setembro 2025
Desempenho da carteira posição setembro 2025
Aprovação dos manuâis do CAPSIRATI
Aprovação dos regimentos internos conselhos administrativo, fiscal e comitê deinvestimentos
Parecer emitido do Care 11 pelo TCE e possíveis desdobramentos
Realização da audiência pública para aprêsentação do Rêlatório de GovernançaApresentação da política de investimentos exe rcício 2026
Audiência publica em 03 de novembro pa.a prestação de contasTermo de parcelamento
Cálculo atuarial 2024_

Assuntos gerais

ASSUNTO

DATA 2't de outubro de 2025
HO Rto '13hs30min

LOCAL: CAPSIRATI

setembro, relatório da Lema dos investimentos,
contas sobre a análise do Care 11, apresentação
do relatório de governança, Regimento internos.

documento do tríbunal de
dos manuais, apresentação

DOCUMEN TOS ANALISADOS Relató rio contábil dos meses de janeiro a

PAUTA: Acima especificada

Conselho de administração: Gerson Luís Grochoski, Gerson Vicente
Domingues, Cleide Aparecida da CruzAndrade, Maria Rosangela Likes.
Ausentes: Rosenilda Golinhak paiva, sem justificativa.
Conselho fiscal: Andreia Leonora Teixeira Likes.
Gestores: Rozenilda Romaniw Bárbara, Antônio Valmor Ferreira.
Controle interno: Márcio Jose Carlos
Justificadas ausências: Antônio sidnei Martins, Márcia Andriora, Averardo
Lejambre
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'l. Relatório das receítas e despesas do Capsirati - Dos repasses das
contribuições pela Prefeitura para o capsiratí e as despesas executadas

Rozenilda apresentou o relatório de repasses elaborado pelo contador Jean
Lucca, referente aos meses de janeiro a março, tendo os seguintes dados:

Mês
Contribuição
atronal

Gontribuição
Servidor

Contribuição
Inativos Parcelamentos

an
R$ 6 501,39 R$ 6 s01,39 R$ 1 19.005,75 R$ 429.860,24

fev
R$ 698.999,21 R$ 706 478,58 R$ í36 706,54 R$ 433 900,41
R$ 780.763,18 R$ 776.548,06 R$ í35.657,55 R$ 376.787,65

Abril
R$ 747.959,53 RS 754.692,28 R$ 134.493,64 R$ 383.548,23

Maio
R$ 759.050,49 R$ 748. 972,34 R$ í37.759,57 R$ 387.522.42

Junho
R$ 739.053,36 R$ 738.034,.16 R$ 130 278,99 R$ 39í.017,59

Julho
R$ 1.283.473,84 R$ 1.482.585,39 R$ 139.688,64 R$ 402.s4731

o
R$ 337.903,84 R$ 7.956,34 R$ 139.632,54 R$ 405.399,48

Set
R$ í.166.997,69 R$ 1 .489.858,1 í R$ 139.632,54 R$ 4'10 594,20

6.250.7 02,53RS 6.711.626,84R$ R$ 1 .222.125,18 3.621.111slR$

Rendimentos A rte Com . Prev
Sentenças
udiciais 35% TotalR$ 1.921.580,52 RS 8.050,84 R$ 27.720,02 R$ 0,00 R$ 2.519.220,,ti

RS 1.487.787 ,85 R$ 0,00 R$ 1.223.956,70 R$ 0,00 R$ 4"687.829,8
R$ 1.799.713,59 21 .237 ,12R$ RS 1 .57 4.828,80 R$ 0,00 R$ 5.329.878,40

R$ 1 993.482 95 R$ 10 618 56 R$ 394 878 1 2
R$ 0,00 R$ 4.555.330,86

R$ 1.601. í 02 ,65 R$ 21 237 12 R$ 49. 155 oo R$ 223.792 70
R$ 3.928.593,28

35R$'1.418.21 3 R$ 10.6í8 56 R$ 49 155 oo
R$ 0,00 R$ 3.485.641,14

R$ 1.630.917.59 R$ 10.6í I 56 R 49. 155 99
R$ 0,00

R$ 4.998.987 ,57
R$ 1 .406.379 88 R$ 10.618 56

R$ 49.155,99

R$ 22.081 ,67 R$ 2.379.í28 0
R$ 1.637.017 ,00 R$0 00 R$ 16.925 ,20 R$ 39 396 54 R$ 4.900.421 ,28RS 14.896.195,38 R$ 92.999,32 3.434.932,80R$ R$ 285.270,91 R$ 36 .785.030,27
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2.í Quadro de pagamento de aposentadorias e pensôes meses janeiro a março de
2025

Mês s2024A Pensôes/2024 .2025A Pensõês 2025 Totall2025

an 2 031.035 ,21 306.s22,72
2.213.548,51 333.463,1 I 2.547.O11,69

fev 2.112.217 õb 310.419,35
2.441.423.33 349.921,89 2.791.345,22

mar 2 201.334 94 325.375,35
2.337.370,20 352.132,72 2.689.502,92

abr 2146.771 ,77 322.845,50 2.351 .347 ,51 335.147 ô') 2.686 495,44

mal 2.168.642 60 313.309 2.395 966 ,í5 334.853 ,82 2.730 819,97

un 2.173.556 82 305.632 ,02 2.417.417 ,04
342.399,77

2.759.816 ,8'1

uÍ 3.256.268 o1 468.749 3.605 622 ,36
503.388,40

4 109 010 81

o 2 198.052 oÂ 314.959 ,14 2.409 665 10 335 880,43
2.745 545,82

set 2.199.740
317.006,9.1

2.420.073 ,01 337.136 2.757.209 58
out 2.194.169 314.736 oÂ

nov 2.198.011 '19 314.730 68

dez 3.300.879 ,14 481.377 ,71

Total 28.180.680 79 4.095.66s 8't 22.592.433,50 3.224.3 71 25.8í 6.758 21
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2.2 Quadro de concessão de Aposentadorias e pensões (por decreto) 2025
ouadro de concessão de A entadorias e Pensões Por decreto 2025

Mês A osentadorias Pensões Total
an 0 0 0
fev J 0 3
mar 1 1 2
Abril 03 4 7
Maio 07 0 7
Junho 03 00 3
Ju lho 0 0
a o 0 0
Set 0 0
Total 17 05 22

2. Relatório analítico dos investimentos
Rozenirda apresentou o reratório consoridado da Lema Assessoria, até o mês de
setembro, com os resurtados dos investimentos em fundos e que estão tendo
bons resurtados para o capsirati e que a expectativa é neste ano cumprir a meta
atuariar e ainda equiribrar os prejuízos do ano passado quando o capsirati náo
bateu a meta que em partes foi comprometída com os títuros marcado a curva.
No gerar o investimento tem resurtado num varor expressivo acumurando ganhos
de Rg '14 896 19S,3g seguindo dos repasses patronais e da contribuição dos
servidores, as melhores receitas.
Com relação investimentos, Rozenilda informou que a comissão deinvestimentos rearizou novas arocaçÕes com parecerês dâ Leme ê aprovaçâo dacomissão de investimentos, a partir da entrada de pagamentos de cupons,

transcrevendo o contido da ata do comitê de investimentos do mês de agosto;
Novas arocações - GusÍavo da Lema apresentou a avariação que fora soricitadapor oficio pero capsirati e se havia possibitidade de rearizar novos investimentos
que venham ser mais benéficos para o Rpps. E ainda um outro oficio foi emitidopara Lema para avaliar quais os investimento.s são posslyels a serem feitos como pagamento dos cupons de NTNb,s pares informados pelo Banco BTG em13/08/2025 e a serem creditados em 1S/OB/2025.

4
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Diante do exposto, a Lema apresentou o parecer com a sugesÍão dos segurnÍes
fundos que devem ser resgatados integrarmente e arocados em títulos públicos
conforme apresenta-se no quadro a seguir:

{IAPSE

5

RESGÁIES
CNPJ NOME Valores
03.543.447/0001-03 BB IMA .B FIC RF PREVID LP R$ 8.649,53
1 1 .060.91 3.0001/1 0 CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI RF R$ 325.462.9s
1 0.740.670.0001/06 CAIXA BRASIL IRF-M ITP FI RF R 80.106,58

ALOcAÇOES
BLICOULT Po U, NTNB-2035 R$ 414.219,04

AACEN 15/08/2060 a RS 1 3.t 2.15,í55 R5 805 47

NÍN,E

NTN B &ACEN 15108]2026 1§.1 R$ 134 2t5455 R§ 21.345 02

R3 22.150 49

QUÀUROÂOE pu esrere:o-VEiICII'ENTO

NÍN.8

IITN ô
15.,08/2060

í 5/08/2026

r.870 RS í 3.1 24545s

13jl

R3 251 039 00

Rt .í.t 166 75

AACEN

BACEN

NÍN.B 8ÂCEN 1sto8t2o4o 136 Ri 13{ 2.15.t55 R3 18.257 38

R$ 313 463.13

QUAXIDAOE PU EsnrtÂalo

BACEN 15/08,21160 165 Rg 134 245455 RS 22 150 so

NTN E

NTN.E SACEN 15t0a12026 61 ât 134.245455 R§ 8.323 2Í
RS 30 473 71

QUAI'TTOAOE PUESTIIADO
E'IISSOR vENCT EXTO

N]N.8 sACEN 15/082025 I R§ 13{ 245455 R$ 536 98

RS 536 98

OUÂI{]IDAOE PUESÍIUÀDO
EtflssoR vEtctxE{ÍO

JUROS

ALOCA o

Sugestáo

Com relação aos recursos recebidos dos cupons no vator R$ 366.624,31 das
NTNB disciminadas abaixo, a consultoria sugeriu pela apticação em Dl em
um fundo que o Capsirati possui aplicação;

Eit,ssoR
JUROS

IO ÍAL

ElflssoR vEllCllí€í\am
JUROS

iO iAL

FÂPEL

JUROS

lola!
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rÍrutoFúaLrco BTG PACTUAL IESOURO SELOC FI FR

REFERENCIADO DI

R$ 366.624,31

Recebimento de recursos de juros/cupons de /eúras financeiras e IVr/vBs
pares ê resgate de fundos para outros investimentos
Rozenilda informou que na reunião de investimento.s do rnés de agosto, foram
avaliados os pareceres da Lema, que foram elaborados com base nos dados de
junho, sugerindo 3 três resgales de fundo, dois na Caixa Econômica e um no
Banco do Brasil, que somaram aproximadamente R$ 414.000,00, cujo
investimento se deu em NTNBs 2035, marcados na curva e adquiridosapós as
cotações junto a patiarca e BTG, sendo que o BTG apresentou a merhor taxa.
lnformou ainda que ao rearizar o pedido de resgate do fundo IMBA s no Banco
do Brasir, não foi possíver rearizar o resgate por sofrer bloqueio judiciat, que a
representante do Banco do Brasil repassor./ o número do processo e foi
repassado para o jurídico acessar e saber do que natureza se trata.
Ainda com retação a investimentos, Rozenirda informou que foram recebidos
recursos de cupons no varor de R$ R$ 366.624,31 das NTNBs atraves do BTG
e que o parecer da Lema foi favoráver para apticação na mesma instituição em
Dl e comitê de investimentos aprovou para esta operaçáo.
Ainda Rozenitda informou que recebeu informe da patiarca investimentos que
houve pagamento de juros da retra financeira no varor aproximado de R$
30 876,45 e que os integrantes nesta reunião autorizaram reatizar o pedido de
deposito na conta do Banco do Brasit e apricar nesta instituiçáo. E do Banco do
Brasil, houve pagamento de cupons de letra financeira no valor de R$ 3.750.00.

3. Aprovação dos manuais elaborados pelo CAPSIRATI
os conserheiros de administração e fiscal receberam os manuais
antecipadamente e náo havendo modificações aprovaram por unanimidade os
seguintes documentos:

í. Cartilha do servidor público;

2. ManualdeApRS;

6



{{APSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNIC|PAIS DE IRAT'

3. Manual de arrecadaçáo;

4. Manual de benefícios;

5. Manual de código de ética;

6. Manual do COMpREV;

7. Manual de código de ética;

8. Manual de credenciamento de instituiçÕes financeiras;
9. Manual de folha de pagamento;

10. Manual de limite de alçadas;
'1 1 . Plano de capacitaçáo;

12.Plano de ação;

13. PolÍtica de segurança da inÍormação
14. Regimento interno do Conselho de administração;
15. Regimento interno do conselho fiscal
16. Regímento interno do Comitê de investimentos
'17. Relatório de governança

uma vez aprovados, os materiais serão disponibirizados no site do capsirati,
e utílizados no dia a dia para o aperfeiçoamento da gestão do regime e
também um material que encaminha rá para a obtenção do pró_gestão nÍvel
1.

4' Discussão e aprovação da porítica de investimentos 2026
Na sequência' Rozenirda como gestora e representante do comitê de

investimentos, apresentou a dinâmica de eraboração que foi proposta pera Lema
consultoria, em que a comissão de investimentos participou da oficina de
elaboração da política de investimentos. eue na semana anterior reuniram_se
com a Lema e discutiram a construção da porítica, ficando a cargo do comitê
definir a estratégia e os tipos de ativos que serão considerados para
investimentos, definiu-se ainda o rimite de arçadas dos gestores, comitê de
investimentos, conserho fiscar e de administração, e da consurtoria. Também
ficou evidenciado os motivos para revisão da política. Com relação ao
estaberecimento do percentuar da meta, o Ministério editou a portaria2.0.10 nop
dia 15 de outubro de 2025 que artera a portaria MTp 1467 t2022 trazendo a taxa

7
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de juros paru o parâmetro parc a politica de investimentos de 2026
https:/iwww.in.q ov. br/en/web/douiJo ortaria-mo s-n-2.0í 0-de-1 5-de-outubro-de-
2025-6630 87089

Dito isso, informou ainda que fora sorÍcitado a Actuary, responsáver pera
elaboração da porítica de investimentos, que deve repassar o percentuar ao
CAPSIRATI e ao compretar a informação, a porítica de investimentos estará
finalizada. Mesmo no aguardo da taxa, o conselho aprovou a política de
investimentos para o exercício de 2026.

5. Parecer do Care 1í - Representação d o TCE
Rozenilda informou que já houve análise por parte dos auditores do TCE com
relação a toda documentação apresentada pero cApsrRAT, e que na concrusão,
os auditores opinam: que houve irregularidade da manutenção das cotas do
.ARE após o prazo de transição previsto na resorução cNM 4g63/2021;
reconhecimento do mérito da cessação que sê deu pela assembleia geral
extraordinária de 04 de jurho de 2025 substituindo a administradora do fundo
enquadrada no segmento s3 e apricação de murta ao gestor do cApsrRATI,
alegando negrigência na observância do prazo reguramentar que contribuiu para
perda patrimoniar decorrente da desvarorização da cota, sem contudo considerar
danos ao erário, por considerar osciração típica de ativos de renda variáver.
com relação a este tema, o TCE deve proceder novas dirigências e assim caberá
multa, caso venha a aplicar multa ao gestor.

5. Relatório de governança e audiência pública paÍa aprêsentação dos
resultados

Rozenirda apresentou o materiar que será utirizado para o dia da audiência
pública prevista para o dia 03 de novembro na câmara de vereadores e terá a
apresentação do capsirati, da Lema consurtoria e da Actuary, apresentando os
números do regime. A audiência será as g horas e já está oficiarmente pubricada
e sendo divulgada para os beneficiários.

8
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5. situação do termo de parceramento de 2024 em situação de aceito pero
MPS

Rozenilda informou que durante os últimos dias, receberam um informe do Mps
pelo nâo aceito do termo de parceramento, sob a aregação de divergência dos
dados da DCP, mas que em defesa da veracidade das informações, juntamente
com o contador Jean Lucca Menon, foi feito um oficio expricando que a anárise
fora realizada com a DCp anterior. Conforme orientação, o termo de
parcelamento e a DCp foram digitalizadas, encaminhas pelo CADpREV e o
oficio solicitando a reanárise encaminhado via GESCoN. Dadas as expricações,
no dia 20 de outubro MpS aprovou o termo de parcelamento, o qual mesmo na
condição de providências, vem sendo pago rigorosamente pera prefeitura.
5. Situação do cálculo atuarial de 2025
Rozenirda informou que durante os úrtimos dias, foi até o gabinete do prefeito e
teve uma rêunião com o chefe do Gabinete paulo, o qual inÍormou que a
Prefeitura realizou um estudo em paralelo para apurar se os valores
apresentados pero cApsrRAT, estão compatíveis aos varores apresentados,
afirmando que o cárcuro comparativo praticamente apresenta a mesma situação
de valores.

Rozenilda ainda informou aos conselheiros que levou como preocupação ao
executivo, que o termo necessita ser reconhecido, pago dentro do exercício ou
ainda, se há alguma contraproposta, caso o ente opte por parcelar, necessita de
lei, ou seja, o tempo para tramitações vai encurtando e há necessidade de
cumprir a agenda dentro do prazo legal.
6. Diligências do conselho:

o Publicar os manuais aprovados;
o Publicar os regimêntos aprovados;
. Encaminhar para publicações e registro do CADpREV a política de

investimentos após o atuário aprêsentar a meta atuariar e ainda informar
o conselho do percentual.

Nada mais havendo a tratar, eu Rozenilda Romaniw redigi a presente ata que
segue com a lista de presença e demais documentos êm anexo.
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lrati, 21 de Outubro de 2025.

LrsTA DE PRESENçA REUNTÃO - CApStRAT|
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INTERESSADO
ASSUNTO:

INSTRUÇÃO NO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão

467492t25

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE IRATI
ROZEN ILDA ROMAN IW BARBARA
REPRESENTAÇÃO

2752t25 - CAGE

RepÍesentaÇáo - Regime próprio de
Previdência Social - Manutençáo decotas em fundo imobiliário
administrado por instituiçáo do
segmento 54 - Descumprimento dopÍazo de transiçào previsto na
Resoluçáo CMN n" 4.963t2O21 _
Alegâções dê baixa tiquidez e pre.iuizo
potencial - Ausência de olano de
desrnvestimento e ,eg,siros de
governança - Regularização posterior
mediante substituição da
administradora por instituiÇão do
segmento 53 - Reconhecimento de
rrregularidade sanada - Aplicacào de
m-ulta admrnistrativa por negligência _
Nao conttguraÇão de dano ao erário

1. RELATÓRIO

Trata-se de representação proposta pela Coordenadoria de
Acompanhamento de Atos de Gestão do Tribunar de contas do Estado do paraná,
em razão da manutenção, pera caixa de Aposentadoria e pensão dos servidores
Municipais de rrati (cApsrRAT,), de cotas do fundo imobiriário Brazirian Graveyard
and Death care services F, (.AREl 1). A irregularidade apontada decorre do fato
de o fundo ser administrado por instituição enquadrada no segmento s4 do Banco
centrar, o que é vedado pera Resorução cMN no 4.g63t2021. Embora o aporte tenha
ocor,do em 20.1g, quando ainda era permitido, a Coordenadoria sustenta que não
houve desinvestimento durante o prazo de transição regar (ate jurho de 2022),
configurando omissão e negligência por parte dos gestores.

A representação propôe que a CApSIRATI promova o desinvestimento
gradual do ativo no prazo de .1gO dias ou, alternativamente, convoque Assembleia
Geral Extraordinária para deliberar sobre a substituição do administrador do fundopor instituição dos segmentos sí a s3, conforme previsto na Resorução cVM no

1

ÂurEi.rrrcÍDAoE E oRrGtNÂL DrspoNívEr" *"o.o"t'f,t+'jffitl:t]"TâsJ.""i:,n;,^"rÊ 
rDENrFrcAooR zLyu.yrlA.EaFF.EKí B

PROCESSO N':
ENTIDADE:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão

17512022. Também é sugerida a aplicação de multa administrativa à responsável
pela gestào no período de transição.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A defesa apresentada pera cApsrRAT, sustenta que os investimentos
no fundo CAREI í foram rearizados em 2o'rg, com base na porítica de investimentos
vigente à época, respardados por parecer técnico da consurtoria ,,credito e Mercado,,
e deliberação do comitê de investimentos. A entidade afirma que, com a entrada em
vrgor da ResoruÇão cMN no 4.96312021, não houve comunicação formar da gestora
sobre o desenquadramento, tampouco arertas nos reratórios anaríticos mensais, oque comprometeu a adoÇáo dê medidas tempestivas. Arega ainda que a venda
imediata das cotas, diante da baixa riquidez e do deságio expressivo, impricaria
prejuÍzo certo ao patr,mônio previdenciário.

A petição enÍatiza que a manutenção do ativo está amparada no art.
152 da portaria MTp no 1.46212022, que permite a permanência de aplicaçÕes
desenquadradas quando o desrnvestimento não for economicamente viáver. A
CAPSIRATI destaca que adotou medidas de governança e controle, como a
definição de responsabiridades, registros contábeis das perdas e articuraÇão comoutros RPPS para buscar soruçÕes conjuntas. A entidade participou ativamente da
mobirização que resultou na substituição da administradora do fundo por instituição
do segmento 53, regularizando a situação.

por fim, a defesa argumenta que a atuaçâo da CAPSIRATI foi pautada
pela boa-fé, prudência e zelo com os recursos dos segurados, e que a portaria MTpn' 1.46712022, ao regulamentar exceçÕes previstas na Resolução CMN no4'963/2021, confere respardo .iurídico à decisão de não desinvestir. A entidade
reforça que segue monitorando o fundo, com apoio técnico da consurtoria Lema, emantém pranejamento para eventuar desinvestimento futuro, incrusive com tratativas
com o Banrisur para viabirizar operações no mercado secundário.

lnicialmente, a aplicação de recursos da CApSIRATI no fundo Brazilian
Graveyard and Death Care Services Fll (CAREí 1), realizadaem 20.1g, não é objeto

2
lÍAtsaurÊNrcrDAD€EoRrc,NALDrspoNivEr"r""."-"r'ItJrTffi:+:::TâsJ.l,§.
MEOIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YIlA.EBFF.ÊK1 B
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irregularidade apontada na Representação decorre excrusivamente da manutenção
do ativo após a entrada em vrgor da Resolução CMN no 4.g63t2}21, que passou a
exigir que os fundos fossem administrados por instituiçÕes obrigadas a constituir
comitês de audrtoria e riscos - o que não se aprica à administradora originar do
CARE11, enquadrada no segmento 54 do Banco Central.

A Resoluçáo n 4.96312021 admite a manutenÇão de ativos
desenquadrados apenas em duas hipóteses: (i) conforme o caput do art. 27, quando
o desinvestimento representar risco ou prejuízo maior do que a manutençáo em
carterra; e (ii) nos termos do §20 do mesmo artigo, quando o ativo possuir prazo de
vencimento resgate carêncra ou conversáo de cotas supe.or ao ptazode transição.
No caso a primeira hipótese deve ser afastada com veemência: a desvalorizaçáo
das cotas após o fim do prazo de transição _ de R$ í.663.999,.17 em junho de 2022
para R$ 503 99g,74 em jurho de 2025 - demonstra que a manutenção do ativo não
representava' à época menor risco ao patrimônro do Rpps, mas sim uma decisão
que potenciarizou o prejuízo. o segundo argumento também não se sustenta, pois o
fundo .AREí'r é um fundo de investimento imobiriário com prazo indeterminado de
duração' conforme previsto em seu reguramento, não se enquadrando nas exceçÕes
prevlstas no §2o do art. 27.

Além disso, o prejuízo patrimonial desde o início é ainda mais
expressivo: â CAPSIRATI aplicou R$ 3.499.99g,2S no fundo em 20íg, valor que hoje
representa próximo de 140/o do montante originar. Embora essa perda se enquadre
como risco ordinário de mercado, era foi agravada pera inércia administrativa durante
o período de transição, quando a cota chegou a se valorizar. A ausência de plano de
desinvestimento, consurta aos conserhos ou movimentaçoes no mercado secundário
afasta a possibilidade de enquadramento nas exceçÕes previstas pela norma.

Embora a CAPSIRATI alegue que a não realização do desinvestimento
das cotas do fundo .ARE11 entre janeiro e jurho de 2022 decorreuda baixa riquidezdo ativo no mercado secundário, tar justificativa náo encontra respardo nosdocumentos apresentados pera própria entidade. Em nenhum momento anterior à

de contestação, uma vez

3.92212010, que à época

que ocorreu sob a egide da Resolução CMN no

permitia esse tipo de investimento por RppS. A

,TAIS
3
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instauraÇáo da Representação foi identificada qualquer deliberação formal, ata de
reunião' parecer técnico ou prano de ação que sequer cogitasse a venda das cotas
durante o período de transição previsto no art. 27 da Resolução cMN no 4.g63t2021 .

A ausêncra de quarquer menÇão à possibiridade de desinvestimento,
mesmo diante da varorização da cota no primeiro semestre de 2022 - que chegou a
ultrapassar R$ 4,00 - evidencia que a suposta preocupação com a riquidez não foi
objeto de análise concreta ou fundamentada à época. Ao contrário, os documentos
demonstram que a manutenção do ativo foi tratada como decisão tácita, sem o
devido respaldo tecnico ou registro de governança, o que compromete a alegaÇão
de que a inércia fol motivada por prudência.

Ademais, mesmo após o encerramento do prazo de transiçáo em 2 de
julho de 2022. a CAPSIRATI permaneceu lnerte, não tendo adotado qualquer
providência concreta para avariar ou executar o desinvestimento. A ausência de
movimentaÇÕes no mercado secundário ou de consultas aos conselhos reforça o
caráter omissivo da conduta, que só veio a ser justificada posteriormente, já no
contexto da Representação, com base em argumentos que não se sustentam
documentalmente.

Contudo, é digno de reconhecimento o esforço empreendido pela
.APSTRATT após a instauração da Representaçào, ao integrar de forma ativa e
colaborativa as articulaçÕes interestaduais entre os Rppss cotistas do fundo
CARE, l. A participaÇão nas reuniÕes realizadas em 26 de junho (peça 2g) e .1 .Í de
setembro de 2025 (peça 30), com representantes de drversos municípios do paraná
e de outros estados como São paulo, Minas Gerais, Santa Catarina e Mato Grossodo Sul, demonstra um comprometimento concreto com a busca de soluçôes
estruturadas e coletivas para o problema enfrentado.

As atas dessas reuniões revelam quê a CAPSíRATI náo apenas esteve
presente, mas também contribuiu para o debate técntco e estratégico, aporando
medidas como a substituiÇão da gestora do fundo, a prospecção de instituiçÕes demaior porte - como o BTG pactual _ e a organização de uma rede de
representantes estaduais para ampriar a comunicação entre os cotistas. Tais açÕes
evidenciam uma mudanÇa de postura relevante, pautada pela cooperação
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institucional, pela transparêncra e pera busca de arternativas que preservem o
patrimônio previdenciário dos segurados.

Ainda que tardias em relaçáo ao prazo regulamentar, essas iniciativas
demonstram diligência e boa-fé administrativa, além de alinhamento com os
princípios da governanÇa pública. A atuação conjunta com outros Rppss, inclusive
de fora do estado do paraná, fortarece a regitimidade das decisóes tomadas e
contribui para a construção de uma sorução mais robusta e sustentáver para o fundo
CARE11,

por outro rado' a substituição do administrador do fundo por instituição
do segmento S3, aprovada em Assembleia Geral Extraordinária em julho de 2025,
representa medida concreta de regurarização, conforme também reconhecido em
outros casos. Assim, embora a irregularidade tenha cessado,
caracterizada a negligência na observância do prazo regulamentar, o
responsabilizaÇão administrativa do gestor responsável à época, nos
87 , lV, "g" , da Lei Orgânica do TCE/pR _ sem, contudo, configurar d
por tratar-se de oscilação típica de ativos de renda variável.

permanece

que justifica a

termos do art.

ano ao erário,

de
irregularidade na manutenção de cotas do fundo CAREl1
previsto na Resolução CMN no 4.963/202.1 ;

Diantê da análise realizada, esta unidade técnica opina pela:

l Procedência da representação, reconhecendo a existência

após o prazo de transição

ll. Reconhecimento, no mérito, da cessação da irregularidade, uma vezque a Assembreia Gerar Extraordinária rearizada em 4 de jurho de 2025, com a
substituição da administradora do fundo por instituiÇão enquadrada no segmento s3,regularizou a situação quanto ao enquadramênto exigido pela norma;

'r' 
Apricação de murta administrativa à gestora Rozenirda Romaniw

Barbara, CpF n. 222.526.779_53, nos termos Oo art. AZ, lV, alÍnea ,,g,,, da LeiOrgânica do TCE/PR, em razão da negligência na observânci a do prazo
regulamentar, que contribuiu para perda patrimoniar decorrente da desvarorizaÇão
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da cota - sem, contudo, configurar dano ao erário, por tratar-se de oscilação típica
de ativos de renda variável

CAGE, 2 de outubro de 2025

Ato emitido por:
DIOGO GUEDES RAMINA
Auditor de Controle Externo

IrIatrícula 51.483-7

Ato revisado por:
PAULO SERGIO MOURA SANTOS

Auditor de Controle Externo
Matrícuta 51.560-4

Encaminhe-se ao MpC

Ato encaminhado por:
MARGUS VINICIUS MACHADO

Coordenador
Matrícula 51.660-0
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0v! Gr-nait CAPS IRATI <capsirati@gmail.com>

IRATI - PR - Termo de Acordo de Parcelamenlo no 40312024.

Parcelamênto RPPS <parcelamento.rpps@previdencia.gov.bÊ 9 de outubro de 2025 às 14 '11

Para: "CAPSIRATI@Gl\,lAlL.COl\il' <capsirati@gmait.com>, "gâbinete@irati.pr.gov.br. <gabinete@irati.pr.govbr>,
'ROZENILDAROMANIW@YAHOO.COM" <rozenildaromaniw@yahoo.com>, "contabilidade@capsirati.com.br"
<contabilidade@capsirati.com.br>

Aos Gestores do RPPS de IRATI - PR

A/C dos Responsáveis Legais do Ente Federativo e da Unidade Gestora do RppS

1. O termo de acordo de parcelamento n 40312024 do município de IRATI - pR foi
reanalisado e continua não aceito, pois não preenche os requisitos estabelecidos pela
Portaria MÍP no 1.46712022.

lrregularidades ldentificadas na Análise:

a) As leis np 5.168/2024 e 5.20812025, em seus artigos 1e, autorizam expressamente a realização de
parcelamentos de débitos relativos ao eporte financeiro anual de 2024 referentes aos débitos
vencidos em ro de OUTUBRO de zozq. sendo assim, o parcelamento deve ser referir a esse
período:

b) Há divergência nos valores confessados nos parcelamentos, comparando aos que foram declarados
em DIPR, tendo em vista que não Íoi localizado o repasse total
Prefeitura e as leis enviadas autorizam o parcelamento apenas

do aporte na competência 7|!/2024 da
para débitos vencidos em

outubrol2024;

c) o dêmonstrativo consolidado de parcelamento - DCp digitalizado não Íoi enviado.

rizado o pârcelamento dôs débitos
cípio de Irati - PR relativos âo aporte financeiro anual
com seu Regime Próprio de Previdência Social

cün t) 4 a MTP no 1467,a orÍan

Art. l" O artigo I da Lei n'5. 16812Q24 passa a vigorar com a
scguln te redação: "Fica auto
do Muni
de 2024
RPPS gerido pelo CAPSÍRATI Caixa de Aposentadoria e
Pensão dos Servidores Municipal de Irati, referentes aos
débit«rs vencidos em 30 de oufubro de 2024 observado o

lsposto no ârtrgo no art.
de 02 dejunho de2022:

https://mail.google.com lmaiÍvl0l?ik=de27 aa333o&view=pt&sêârch=all&permmsgid=msg-í:184552511 7792g93069&simpl=msg-f:1845525 i 17792 112



09/10/2025 í5:55 Gmâil- IRATI - PR - Têrmo deAcoído de Parcelamenlo no 403/2024

2. Diante do exposto, para fins de regularização do critério "Demonstrativo de lnformações
Previdenciárias e Repâsses - DIPR" - Consistência e Caráter Contributivo, o Ente Federaüvo
deverá adotar as seguintes providências;

a) Retificar o Termo de Acordo de Parcelamento para que os valores do aporte a serem parcelados
estejam de acordo com as leis municipais. Após a retificação, toda a documentação deverá ser
reimpressa, assinada, digitalizada e encaminhada novamente via cadprev-web (DCp, Termo de
Acordo, Formulário de Vinculação ao FpM), com atenção para NOVA data de publicação;

b) Retificar o parcelamento para adequar os valores aos que Íoram declarados em DlpR, verificando os
repasses da competência LLl2024 que devem ser integralizados, conÍorme legislação ou alterar a lei
municipal, caso não seja possível o repasse de novembro. Após a retificação, toda a documentação
deverá ser reimpressa, assinada, digitalizada e encaminhada novamente via cadprev-web (DcB Termo
de Acordo, Formulário de Vinculação ao FpM - se for o caso), com atênção para NovA data de
publicação;

c) Todos os documentos do parcelamento devem ser impressos juntos do sistema, assinados,
digitalizados e encaminhados via cadprev-web, com todas as páginas (DCp, Termo de Acordo,
Formulário de vinculação ao FpM). com atenção para NovA data de publicação do acordo.

[Texlo dês mensâgens anterloÍes ocullo]

https,/mâil.google.com línaiuulol?ik=de2zêa3330&view=pt&seârch=all&permmsgid=msg-fr 1845s2s í.177929g3069&simpt=msgJ:1845s25117792 2t2



TERI\4O DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS íACORDO CADPREV NO OO4O3/2024)

RETIFICADOR

DEVEDOR

Enle Federativo/UF:

Endêreço:

Bairro:

Têlefonê:

E-mail:

Reprêsentantê

CPF:

Cargo:

E-mail:

lrati/PR

XV DE NOVEMBRO

Centro

423132-6391

cAPStRAI@cMAtL.COt\,1

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOIúES

088.503.499-63

Prefeito

gabinete@irati.pr.gov.br

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
RUA XV DE NOVEMBRO,735

CENTRO

4203132-6391

capsirati@gma jl.com

ROZENILDA ROMANIW BARBARÂ

722.526.779-53

Superintêndente

ROZENI LDAROMAN IW@YAHOO.COIu

CNPJ

75.654 574t0001-82

84500-05,í

0110112025

04 .525 .7 31 t0001-01

84500-069

01t08t2021

CREDOR

Unidâde Gestora

Enderêço:

Bairro:

Telêfone:

E-mail:

Reprêsentantê

CPF:

Cargo:

E-mail:

CEP

Fax:

CEP

Fax:

Complemento

Oata inicio da

As partes âcimâ identiÍicadas Íirmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e confissáo de Débitos previdênciários com Íundamento na Lei n.5168/2024 e êm conformidadê com as cláusrta" 
" 

conO,ço"s ãU-"-iã, 
-'""'"

Cláusula Primêka - DO OBJETO

o cAlxA DE APoSENTADoRIA E PENSÂo Dos SERVIDoRES MUNrcrpArs DE rRAT| é cREDoR iunto ao DEVEDoR Municipios de rrati da quantiade R$ í0'879'706'49 (dez mjlhóes ê oitocentos e setenta á novã-mil ã ""i""""t"-" ""i" 
*ais e quarenia e nove centavos), @rrespondenles aos varorêsde Outros Criterios devidos e não renâssados ao Regime próprro J" Éãrioe""i" So",rf - RppS- dos servidores púbttcos, retativos ao p eriodo de 01t2O24a 10/2024' cujo detârhamenro enconrra-se no oemoúrrativo ôonJiuiá'ãã'à"."","."nro - Dcp ênex.)

Pelo presente insttumento o/a Municípios de lrati coÔfessa ser DEVEDoR do montantê citado e compromete-se a quitá,ro na Íorma aqul estabelecida.
o DEVEDoR renuncia expressamente ê qualquer conlestação quanto ao vator e procedêlcia da divida e assume rnregral responsabilidade pelaexalidào do montante declarado e confessado frcêndo. enlret;nto, l""r"jrãão o Otr",lo oo CREDOR de apu.ar. a qualqueí tempo. a existência de outrasimportâncias devidas e não inctuídas neste in"trr."nó, ãiniàlrã,ãÉiiiài"""o ."".o o"r,ooo.
Cláusula Segunda - DO pAcA[,4ENTO

o rnontânte de R$ 10 879 706 49 Í'lê7 milhôes e 
-oiiocentos e setentâ e nove mire setecentos e seis íeais e quarenta e nove centavos), será pago em 60:i:ff*",1%iT"x?J:"lT """.,:'r::f::;"',t:ÍIJ;:;'iilõü : :;;;;i'" ,, m, e trezentos ,,ini"-;-o;ü;;;" e quarenta e quatro cenravos)

A primeira parcela' no vêlor R$ fi132a/4 (cento e oitenta e um mil e trezen-tos e.vinte e oilo-reais e quarenta e quatro centavos), vencerá em:?Ii,.r:::;ff"1;Il'"1il::,"."",:,.l;"J:"":"àlrffi;-""ã.'#i";,,;Ãl ;mpromerendo.se o oeveo.oà-ã p,õ".as pa,ceras nas datas rirâdas.

3,?rtffB:io1,""X'Jit3,.:"J!!* :"f:"j?j"r 
no orçamento c,e cada exercicio Íinanceiro, as veóas necessárias ao pasamento dâs parceras e das

1..l,l'i'",o"":5,'&i?,,:;iT';:::': tr"3i:[",,:T:?.ffx["T".:,".T,ii'llj,j["lil,üi],i"iii"x.ndo ao cREDoR a cobrançs judiciâ, dâ divida,

Ficê acordado que o DEVEDoR e o cREDoR prestarão ao Ministério da Prevrdência sociar âs inÍormaçôes referentes ao presên1e âcordo dêparcelamento alravés dos documentos constanres nas 
^il;. ;;';ú;;s Regimes própnos de previàência sociar.

Cláusuta Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devtdos foram alualizados Delo lpCA acumulado desde o rnês do vencimenlo do debito até o mês anteíor ao de sua consolidaçào em quelenha sido disponrbilizêdo oelo órqão responsável po. 
"u" 

,pu,rçáo . J"ieãiàãs oe ;rros r"gu," 
"i.pi"i J" ó.ãôvi'ã'à 

-.". 
1r"ro virgura crnquenrâ pori:il. ?:üãJr?:"'lados 

dêsde o més do venc'menro oo oébltàI,ã J.ã""""11"no, ,o oa consor,daçáo, e murria de 1o.00eo (dez por cênro). conrorme

Parágrâfo primeiro - As parcelas vincêndas determinâdas na cláusula sêounda seráo atualizêdas pelo lpcA âcumulado desde o mês

Página 1

CNPJ:

Complemento:

Data início da



RETIFICADOR

da consolidaçáo dos débitos êté o mês anterior ao do vencimento da respeclivâ parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsávêl por
suê apuEçáo acrescado de juros legais simples dê 0,50oÁ ao mês (zero vírgula cinquenta por cenlo ao mês), âcumulados desde o mês da consolidação
até o mês ante.ior ao do vencimento da respêctiva parcêla, visando manter o equilibrio financêiro e atuarial.

Parágrâío segundo - Em câso de alraso no pêgamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualizâção pêlo lPcA acumulado dêsde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pêgamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgáo responsávelo por sua apuração e acrescimo de juros legâis simples d;0,s0% ao mês izero víigula cinquenia por cento ao
mês)' acumulâdos desde o mês do vencimenlo alé o mês anterior ao do pãgamenlo e muita de 10,00% (dez por cento).

Cláusula Quartar DA VTNCULAÇÃO DO ÊpM

o DEVEDoR vincula o Fundo de Pedicipação dos Municípios - FPM para pagamento dos valores das prestações acordadas neste termo de acordo deparcelamento, âtuâlizadas na formâ da cláusula terceira e da legisiação d;Municipio. A vinculação s*i iài.ãriã", por meio do fornecimenlo aoâgenle Íinanceiro responsável pela liberação do FPM, da "Autoriz;Éó para Débito na conta de ri"pr.." oá ÉunJo oe carricipaçao dos l\runicípios -FPIú", conÍormê anexo â este termo' e deverá permanecer em ,igór até a quitaÉo integral do u"oioo àà pàrciar"nto.
Cláusula Quinta, DA RESCISÂO

constituern motivo para rescisão deste lermo d€ acordo de parcelamento, andepen_dentemente de intimação, notiÍlcação ou interpelaÉo judiciâl ouexlrajudicial' a revooacáo da autorizacão íornecida ao agente fi'nã"oiro p"i" 
"in",;rrçao 

do FeM prevista ná ãár"Jt" 
'áru*, 

o, 
" 

o-rrêncja de algumadas demâjs hipóreses rescisorias est;belecidas na tei m-unicipal quelriJrüàr'""t" 
"_ran

Cláusula Sexlê - DA DEFtNtTtvtDADÊ

A assinâtura do presente têrmo de âcordo pelo DEVEDoR impoÍtâ em coníssáo^deÍlniüva e-irretratávêl do débito, sêm que isso implique em novaÇão ouhênsâção' confisurando âindâ. coníssão extraiudiciar. nos teÁos ãÀ u,t"ig* a-dg 
" 

:ss d" códi;; ;; p;;;;;êiii,'ààr"nao o .onrante parcerado seídevidamente reconhecido e conrabirizado pa"'"*ã i"o"iãtJ" 
"-"."'""0íàXjii'à0" "o. " 

unidade gesrora do Rpps.
Cláusula Selima - DA pUBLtCtDADE

o presente termo dê acordo de parcelamento e confissáo de débitos previdenciários entrará êm vigor na data de sua publicação.
Cláusula Oitavâ - DO FORO

::tí:'t&[:H**r 
dúvidas que porventura venham surgir no deconer da execuçáo do presente termo, as partes, de comum acorcro, eregem o Íoro

Para fins de direito' estê instrumento é firmado em 2 (duas) vias de iguar teor e Íorma e diante de 2 (duas) testemunha§.
lrcti-PRI04t11t2024

REsPoNsÁvÊts pELo DocuitENto

NOME
RESPONSABILIDADE ÂSSINATURÂ DIGIÍAL

08850349963 Emiiáno Auouslo Rôôha Gomê(
RepÉsenlânle Legai do Enre Assioâdô dllitáime.te em 03/09/2025722526Tt953 Rôzenida Româniw BáóâÉ
Represenrânte dá unidãdê Assirado dqitâhe.lê em O2l09/2025

08735064094

A§slnâdo dGitâtmêll1ê êfr 02/09/2ô2s956S0654949 JOBYAYUB
Asenâdo diglahênte em O2l09/202S

Este documento foi assinado digitalmente por compteto em 03/09/2 O2S 10.47 j7

A autenticidade deste documento Pode ser conferida no site

4, inÍormando o údigo

ROZENILDA Â§sinâdo de forma

ROMANIW drertat por ROZENTLDÂ

BARBARA:72252 BARBARAI722526771i:

677s53 i,*lj%T;,*

veriÍicâdor: 2016588 ê ódigo CRC: 6AF65084
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RETIFICADOR

DECLARAçAO

El\4lLÍANo AUGUSTo RocHA GoMES, Prefeito, DEcLARA para os devidos Íins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissôes de Debitos
Prevrdenciários ro 0040312024, íirmado entre o/a lrati e o cAlxA DE APOSENTADORTA E PENSÃO DOS SERVTDORES MUNtotpAtS DE tRAT| em
04111 2024, foi publrcâdo em t t no

( ) rnural

{ )jornal
&) Diário Oficial do À,4r rn ioio dê irâÍi

Por ser expressão da verdade, Íirma a presente

l@ti, -ALljLl 2O)s

- Ed ção no de
EdiÇão n' 3358 de OA t Og I 2AZ5

REsPoNsÁvEE pÉLo oocuüENTô

NOME
RESPONSABILIOADE ASSINATURA OIGIÍAL

03350349963 Emiliàno ALqustô Rochã Gohês
Represe.lânle Leoâi do Enie Assinâdo diqitâlme.rê êm O3l0S/20r5

72252677953 Rozên da RománM Bâôâra
Represe.lânlê da Untdade Assinâdo diqitatmô.rê em O2l09/2025

0873506499.1

Assrnâdo dqrlatmente êm O2lOS/2025
JOBY AYUB

A$nádo drgitâhe.le êm 02109/2025

A aulenticidadê desle documento pode ser conferida no site

4, informando o ód igo veriÍicador: 20 16588 e código CRC: 6AF65OB4
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AUTORTZAÇÃO PARA DÉB|TO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE pARTtClpAÇÃO DOS
MUNICIPIOS - FPM

Acordo CADPRFV no 0a403t2024 Data o4t11t2024
Valor consolidado 10.879.706,49 Valor da prestação inicial 18',1.328,44

Número prestaçÕes 60 Vencimento 1a prestação 10t1212024

DEVEDOR

Ente Federativo lrati/PR CNPJ 7 5 .654 .57 4t0001 -82

Representante Legal EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES CPF 088.503.499-63

Conta para débito Banco do Brasil Agência no 01821 73001-7

CREDOR

Unidade Gestora CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI CNPJ 04.525.731l0001-01

Representante Legal ROZENILDA ROIVIANIW BARBARA CPF 722.526.779-53
Conta parâ crédito Banco do Brasil Agência no 01821 Conta no 12679-9

ualiflcado por rnrêÍmédro de seu reoÍêsentiante 
.regar. na condiÉo de devedor da unidade Gestora de seu Rpps, naarceramenro e confissáo de oébitos prêv dênciá.i;s acimê io"",ir".à. ã.""]ii", o Banco do BrasiJ de que segundo odo referjdo termo dê acordo. oconeu â vincutação dos vato.* ;;;;ü;;";;;rcrpação dos MunícÍpios FpM como2' Desse modo' o ente federativo árrtoriza o Banco do BrêsiÍ a debilar na conta deslinada âs liberaÇões do Fpl\4 e transferjr para a conta da unidadeGestora os vâlores nào pâqos no seu vencim"nto 

"nqrunlo 
u"llrJirigãniã 

""ã 
i"r.o o" 

""ordo. 
observâdo o seguinte procedrmenlo.21 - Decorndos 5 (cinco) dras do vêrcimenlo dâ píêstaÉo o" i"oiãã à" plr""r"menro sêm que o enre r"i"rãtiro r!nn" efetivâdo o pagarnênro, aunidadê Gêsrora encamrnhârá âo Bân.o oo e""iti";ã[í"ií" 

"irãirã'oiãâ ur,o. ouu,ao. com cóprâ ao ente

li"".o1 i!1i,iüfl!:li:* 3t':.i,".,?rl,r'l*"li:1iláÍ:: a:":x do ênre rederativo na dâta de ,beraÇão dâ pnmeira parce,a

í;,;,i""!..,,:lí:;ff11"#:#t:r$;#,:'.""'L'.,',f,":"J''"J;;r;[,,o"Jia'oão 
u,ro. ouv,do este será amorrizado pero saroo ex,srenre ná conra e o

Í""" #Jil"i""BYi',1, #iTffi"1"^$:$1,f,::ffi?j",5::f::i;"fnrorme item 2.1, e de inreira responsabirjdade da unidade cestora, eximindo-

3 O enle federattvo dectara-se cienle.de_oue a revogaÇáo desla autorização antes da quttaÉo integrat do acordo de parcelame,tto constituirá causa
para a rescisão antecrpaoa do termo dê acordo. com as mnsequén";"" 

"s,"L-"L-",0"s ", suâ cráusura qu,ntâ.

1.",d:t^t: 
"'t::';',5:.";:t,jl;:'8fr'Êl"Êf 

nte do termo de acordo e sera. apôs assrnada peros e,rvorv,dos. dis,rar,zaoa ê enuada ao rvrrnisrério da

1 O ente Íederâtivo acima o
Íorma do Têrmo de Acordo de p
eslabelecido na cláusula quarta
garantiê de pagâmênto:

na lPR - 04/11t2024

ASSINATURÂS

BANCO DO BRÁS|L r)

@

lcP
Brâsil
t=3

Do.un6to âr3in.do dicitã|mêntÊ

so,.^x BADEPÀI.A
Dãr.: 04/os/ro25 o.:34ss o3oo
v*if q!e fr htrps:t/\,âlidar.irj.sovbr

(') ldentiilcar o responsável(nome, cargo e matrjcuta)

SONIA MARIA DE PAULA

6ERENTE GERAL

F9195680

REsPoNsÁvEls pELo DocuMENto

NOME
RESPONSABILIDAOE ÁSSINATURÀ DIGITAL08850349063 Emiliáno Aug!sio Rôcàe comês
Reprêse.tániê Lêgár do Enre Asinado digitatm6nre êh O3/09/202572252677953 Ro26nidâ RôôâniwBârbãE
RêpresênrenledaUnidade Assr.âdô digrlalmênre êm O2l09/202S

Asshado digitâlmente êm OZOgl202595690654949

Assinâdo dúnâ]nênle êf, OZOgl2025

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos previdenciários



Estê documento foi assinado digilalmenle por completo em 03/09/2025 10.47.17

A autenticidade deste documento pode ser conÍeridê no site

4, informando o código veriÍcador: 2016588 e ódigo CRC: 6AF65084

g:§ík'
Deumenlo arsinàdô dighrtlMte

Dãúr 0./osl2o25 1o:o?:2+o3o{
veritiqu.€ó I'tpsí/Éti&Í.iti.gd.bÍ

Oocuh€nlô ôssina{ro digit ltu.rê

Datê: o./0el2o.r5 r5:r4j1 r33oo
V.riÍiqu e .m https r/Í!i tid âÍ. in.goy. bÍ

$.r{b'



Mi*S
MtNtsrÊRto DA

PRCvtDÉxcta soclAt

D E oM SN TRAT Vo oc SN Lo D DA Do PE RA cE MLA NE To D Pc R ET F Ac oD R

Númêro do acordo: OO4A3|2O24
Oatâ de consotidação do
Data dê assinatura do Têrmo

Dâta dê vêncimênto da 1a

04t11t2024

04t11t2024

1011212024

Titulo PARCELAMENTO PARCIAL DE DEBITOS - APORTE 2024

Leiautorizativa do S.l6Bt2O24

CNPJ: 75.654.574i0001-82

Entê: Prefeitura Àrunicipal de trali/ pR

60

Tipo dê juros: Simples Multa: 10.00 o/"

Taxa d6iuros: 0,50 am Tipo dêiuros: Simptes

Taxa dejuros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 10.00 %

ritérios de atualização das paÍcelas

ritéÍios dê atualização para consolidação do

ritéÍios dê atualização das parcelas

IPCA

Quantidade dq parcolas

10.879.706,49

índice: IPCA

lndice: IPCA

Rubrica: Outros Critérios

Compêtência lnicia|l. O1l2A24 Finat

Valo.oÍiginal: 10.045.168,90

ValoÍ da parcola na data dê consolidaçào:

10t2024

Valor Consolidado

181.328.44

Taxa dê juros: 0,50 amindicê

13110125 14:19 vtz

Página 1 de 3



sMi
MINISIERIO DA

PRÊVIDÊXCIA SOCIAL

ED oM SN TR.AT Vo oc NS Lo D DA o D PE RA cE MLA NE To DCP R ET F c DA Ro
3. LANÇAMENTOS DA RUBRIC.{ (VALORES INFORMADOS úANUA

COMPETÊNClA DIFERENCA APURTÀDA
iNotce(y") vaRlAcao(v't 

arualtzaÇÃo JURos PERC-(o/.}

01t2024

02t2024

03t2024

04t2024

05t2024

06/2024

07 t2024

08t2024

09t2024

10t2024

13t2024

TOTAL:

-1.133.578,45

-1.133.578,45

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

-8.693,56

12.373.180,7 2

0,00

10.045.168,90

0.42

0,83

0,16

0,38

0,46

0,21

0,38

-0,02

0,44

0,56

3,45

2,60

2,43

2,05

1,58

1,37

0,s8

1,00

0,56

0,00

0,00

-39.108,46

-29.473,O4

-211,25

-178,22

-137,36

-1 19,.t 0

_85,20

-86,94

48,68

0,00

0,00

-69.448,25

4,50

4,00

3.50

3,00

2.50

2.O0

1,50

't,00

0,50

0,00

1,00

JUROS

-52.770,91

-46.522,06

-311,67

-266,15

-220,77

-176,25

-131,68

-87,8.1

43,71

0,00

0,00

-100.53í,01

MULTA

-113.357,85

-113.357,85

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

-869,36

1.237 .31a,07

0,00

1.004.5't6,85

DIFERENCA
ATUALIZADA

-1.338.815,67

-'t .322 .931 .40

-10.085,84

-10.007,29

-9.921,05

-9.858,27

-9.775,80

-9.737,67

-9.655,3í

13.6't 0.498,79

0,00

10.879.706,49

RÊsPoNsÁvÊls pEto oocuMENTo

NOME
RESPONSAAILIDAOE

ASSINATURA DIGITAL
08850349963 Em llâno Auguslo Rocha comes

Repesentante Lêaal do €nte Assinâdo drgrtármenre em 03 rcgl2OZS 10:41 1772252677953 Rozenilda Româniw Barbâra
Representanrê da Unidade cestoÉ Assinado digrrathenre em 02 /Ag/2O2i Og:44 OA03735064994

Assinàdo digrlatmenle eh O2l09/2025 OBr55 33956906s49,19

Assinado digitalmcnreem 02109/2025 OB 5956

13110125 14:19 ,t.z

Página 2 de 3
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Este documênto foi assinado digitalmenle por complelo êm 03/09/2 O2S 10:47:11

A autenticidade deste documênto pode ser conferida no srte

64F65084 informando o código verificêdor:20165g8 ê código CRC

13110125 14:19 v1.2
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CAPS I RATI

BÍC PACI1JAL T€sOURO SELII FIRF'.

al PREVTO RF r! VÉfltC€ 2029...

B3 PREV DENCúR|o RF

CAIXA BRÁSIL DISPONISILIDAOES,..

fI .1üA BFA5I! MÂTRIZ Rf

FrNÂcÂP !4auRrrssÍao r1 açoEs

8RÂZILIÂN GRAVEYÁJTD ANO OÊÁTH CANE SERVICES -30,27

unoaPP.com.br

tvaR (2s2 d.u): O Value at Risk é uma medida estatística que indica a pêrda máxima potencial de determinado
ativo ou determinada carteira em determinado pêríodo. Para o seu cálculo, utiliza-se o retorno esperado, o
desvio padrão dos retornos diários e determinado nível de confiança probabilística supondo uma distribuição
normal. seu resultado pode ser interpretado como, quanto mais alto for, mais arriscado é o ativo ou a
carteira. Dado o desempenho da Carteira nos últimos 12 meses, estima-se com 95% de confiança que, se
houver uma perda de um dia para o outro, o prejuízo máximo será de 0,32%.

'?volatilidadê: volatilidade é uma variável que representa a intensidade e a frequência que acontecem asmovimentações do valor de um determinado ativo, dentro de um período. De uma forma mais simples,podemos dizer que volatilidade é a forma de medir a variação do ativo. Assim sendo, uma Volatilidade altarepresenta maior risco, visto que os preços do ativo tendem a se afastar mais de seu valor médio. Estima-seque os retornos diários da cãrteira, em média, se afastam em 2,7Lvo do retorno diário médio dos últimos 12meses.

sTreynorj Similar ao Sharpe, porém, utillza o risco do mercado (Beta) no cálculo em vez da volatilidade daCarteira A leitura é a mesma feita no sharpe, quanto maior seu valor, melhor performa o ativo ou a carteira.Valores negativos indicam que a carteira teve rentabilidadê menor do que a alcançada pelo mercado. Em 12meses, cada 100 pontos de risco a que a Carteira se expôs foram convertidos em uma rentabilidade -0,47
menor que a do mercado.

aDrawDown: Auxilia a determinar o risco de um investimento, indicando quão estável é determinado ativo, aomedir seu declínio desde o valor máximo alcançado pelo ativo, até o valor mÍnimo atinqido em determinadoperíodo de tempo. para determinar o percentuai de queda, o Draw-Down e medido desde que adesvalorização começa até se atingir um novo ponto de máximo, garantindo, dessa forma, que a mínima dasérie representa a maior queda ocorrida no período. Quanto mais negativo o número, maior a perda ocorridae, conseq uentemente, maior o risco do ativo. Já um Draw-Down igual a zero, indica que não houvedesvalorização do ativo ao longo do período avaliado.

5sharpe: Trata-se de um indicador de performance utilizado no mercado financeiro para avaliar a rêlaçãorisco-retorno de um ativo através da diferença entre o retorno do ativo e o ãtivo livre de risco, com o CDIsendo comumente utilizado como proxy deste. dividido pela volatilidade. portanto, quanto maior o Índice desharpe do ativo, melhor a sua performance. Em 12 meses, o indicador apontou que para cada Lo0 pontos de

Risco - Mercado - sêtembro/2o25

RISCO DE MERCADO



CAPSIRATI Risco - Mercado - Sêtembro/z025

risco a que a Carteira se expôs, houve uma rentabilidade -0,72 menor que aquela realizada pelo CDl.

unoápp.com.br



CAPSIRATI Risco - Enquadramêntos - Setembroi2o25

EB I',IÀ€ 5 FIC §F PÀEVID-,,

BIcPÁ.ÍU^LlÍsouRosEllcFlRf,,,

BA PREVID FÊ Í? VÉRNCE 2029 .

BB 
'REVIDEN'úRIO 

iT.,,

cÀrxÂ BRÁsrL orsPoNrStuDADEs...

AS FLL])(O ÊIC RF PREVID

FI CÁIXA ARÁíL MÂTRIZ RF

BB PEAFILFI' RT ÂEF 0,.

FrI'lÂcÂP í^uRnssraD í ÂqóEs

SRÂZILIÂN GRÀVEYÁRD ÂI{ô ôEATH CÀA6 SERVICES,,

iJ 61.0ta.917,55

FrilÂc4 lNvEsTüieNÍos

MÀSTIR S/A CORREÍOF!Â

Art. 18. As aplicaçôes em cotas de um mesmo fundo de investimento não podem, di
êxcedêr a 20% das aplicâções dos recursos do RppS, excêto em casos de fundos com

reta ou indireta mente,
postos exclusivamente

por títulos pú blicos.

RPPS em um mesmo fundo de investimento deverá representar,
do fundo exceto em casos de fundos compostos exclusivamente

no
por

Em caso de FlDCs, Fl Renda Fixa "Crédito Privado" e Fl "Debêntures", o Iimite é de 5o/o do patrimônio líquido
do fundo.

Art' 20' o total das aplicaçôês dos recursos do RPPS em fundos de investimento e carteiras administradas nãopode exceder a 5% do volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou por gestoras
ligadas ao seu respectjvo grupo econômico.

Art' 21 os RPPS somente poderão aplicar recursos em cotas de fundos de investimento quando atendidas,
cumu lativamente, as seguintes condições:

l- o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizãda a Íuncionar pelo Banco
Central do Brasil obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos:

Art. 19. O total das aplicações dos
máximo, 15% do patrimônio líquido
títulos pú blicos.

ll - o administrador do fundo de investimento detenha, no
oriundos de R PPS;

lll - o gestor e o administrador do fundo de
sejam considerados pelos responsáveis pela
ambiente de controle de investimento.

máximo,50olo dos recursos sob sua administra ção

investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e
gestão de recursos como de boa qualidade de qestão e de

unoapp.com.br

Rrsco DE DESENQUADRAMENTOS RES. CMN 4.963 E CONFORMTDADE



ADERÊNCIA AOS BENCHMARKS

CAPSIRATI Risco - Benchmarks - Sêtembro/2o25

3B IRF.M I TP fIC RF PÂEVID

CA]XA BRÁ§IL O]5PÔNJBILIO.

BB IMÀX 5 FIC Rf PAEVID LP

ANACAP MÂURMSÍAD ÉIÂ .

BRAZILIÂN cRAVEYÂRD ÂI{ ,

FI CIIXA ÊRÂsIL MÁÍRIZ RF

8TC PACIUAL TESOI]RO 5Ê ,

BB PREVIDE{CúRJO AÊ IP

âE PREVID RF TP VÉÂTCE ?

s,ag% 13.a0%

.6,45% -r7,7t%

ÍÊs
ilr{r. vs r:xcxx iÍs (!.,

99,3996 46,17X

72,1s% 10,76%

102,r0s( roo.22%

61,6r%

101.43% 99,09%

úr.339í 90,32X

122,94% 1s3,25%

.194,39% -212.A39a

!01,57 9a,67%

91,44%

a9a_25* 365,6A16

>07,63% 353,67%

MÊS

UnoaPP.Com.br



CAPSI RATI

c^RrErRÁ (RJ) (%t UM.4.96:

Risco - Política de lnvestimentos - Setêmbro/2o25

ESÍRÂTEclA DE ALOCÂçÀO

ADERÊNCIA a polÍrrca DE TNVESTTMENToS

Tnubs TêsouÍô ilã.ional , sEltc

Fr Âênda fir. à.Íêrenciêdo r00% úul4 rN

Êi eõ indr.êr dê R€ndâ Éxâ 10016 títubs Í!

OPêr.dês CompEmi§sâd.s

ÊrD Eltos ccdhóros lFtoc), ran or

FrRêndà 6xa ',C.édro p, vâdô'

stM

5M

FrRênda Fitâ , Dividá Exr.na

Fr r^v.rti@hro no Ext nôr

§M

Fr"&ôês Me'(ádô dê a.etso

Ra0.00 000%

unoapp.com.br
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CAPSIRATI

Patrimônio

R$ 159.003.903,60

Evolução do Patrimônio

Rentabilidade

Mês Acum.

1,020/o 9,92%

íi il r,,; ü15

M;ltÍll ú25

Meta Gap

Dashboard - Setembro/2025

VaR r,zsz

0,32%

À{}{)/1075 §*v?t7§

Ãqül?$75 §el,rr0? 5

Mês

o ,920/"

Acum.

7,86y"
Mês

0,09p.p.

Acum.

2,06p. p.

ES t4A-78S.692,65 R$ 150.6r8.930,8s

Comparativo (Rentabilidadês I M*ti:!)

laniã$;5 §rv,r?ü, §

&br,t3 ç;t Mêi/?Il7g
.J,r nl? 0? É

Abú10?5 rdêil;&2$ j{§ü0?5

ryI Eentôbilidàdü. ffis íurêrã

lr i']t?5 l',] 'l,'1,í): i

{í
+i
ô§un
f;l'tl

I iril;:l l! Í 5

lirlirü25

R5153-255.1q5,40 &$ r54.804.6Aâ.â9 R$ r55.893.593,98 R$ r§6.596.117.86 R§ X56.9?8,210,61 &s 156.861_811.59 R.$ 159.SoJ.301.60

1,fr1% l]r,i:,',,i:1,t8:'/§ | 1. ,:,:::.. 0,87% l a, ..] iii)i,1,? 59' l,ir, U;!r,i,1"21!rÁ |r. r,r,, ,:.
ü i] 1.it' ll.r . I rii.,r.

0,§:%11,7r.r! 1.17§ l1 r:,ri'lr,
1.fi2% |,l. 

ir 
:.t 

ilr,

unoapp.com.br
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CAPS IRATI

ATIVO

BB IMA-B 5 FIC RF PREVID LP

BB IRF-M 1TP FIC RF PREVID

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF..

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2029 FIF RESP.

BB PREVIDENCIÁRIO RF TP VERTICE 2026.

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES FI RF

BB INSTITUCIONAL FI RF

BB FLUXO FIC RF PREVID

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

BB PERFIL FIC RF REF DI PREVIDENC

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇÕES

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CAR.,

TíTULOS PÚBLICoS

TÍTULoS PRIVADoS

Total investimêntos '

Disponibilidade

Cârtêira - Setembro/2o2s

SALDO

R$ 8.831,77

R$ 13.795.184,30

R$ 18.987.614,91

R$ 6.015.159.05

R$ r.30.04s,62

R$ 130.197,32

R$ 6.00s.10s,87

R$ 6,191.658,54

R$ 19.228.829,44

R$ r8.953.959,22

R$ 1,146.78s,87

R$ 463.998,84

R$ 61.018.917,s5

R$ 6.828.100,04

R$ 158.904.388,34

R$ 99.515.26

RETORNO (R$)

R$ s6,s8

R$ 1s8.933,06

R$ 226.331,s7

R$ 26.873,71

R$ 1.362,66

R$ r.294,67

R$ 85.204,81

R$ 6s.118,81

R$ 233.407,84

R$ 231.991,82

R$ 24.90s,65

R$ 47.999,88

R$ 447.2L2,07

R$ 79.402,52

R$ 1.630.095,s9

RESG.

D+1

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+0

D+3

CARÊN.

lsl08l29
t7lo8126

4,963

7, 1"b"

7, | 'b,'

7, | "b"

7,t"b"
7, t'b.

7, lll "a"

7, il ,,a,,

7, Iil',a,,

7, Ill "a"

7, il t ,,a,,

8, 1

D.FI
7,|"a"
7,tv

("/o)

0,640/o

t,L7 0/o

L,210Â

0,450/o

L,060Â

0,76%

L,220/o

0,76%

t,23yo

t,24yo

2,220/o

11,54%

0,7 40/o

1,140/o

L,O20/o

TX ADM

0,200/o

0,700/o

0,200/o

O ,07 o/o

0,070/o

o,800/0

0,200/o

I,OOo/o

0,200/o

0,20%

2,OOo/o

1,600/.

Total patrimônio R$ r.59.003.903.60 100.00olo

..,.:... .. ':1]

,]| j

unoapp.com.br

cARTEIRA(%)

o,o7%

8,680/o

1I,950/o

3,79%

0,08%

o,o8%

3,7 go/o

3,900/o

L2,),Oo/o

L7,930/o

0,720/o

0,290/o

38,400/o

4,300/o

100.00olo



CAPS I RATI

CLASS E

Rênda Fixa

Renda Variável

Fundos lmobiliários

ENQUADRAMENTO

7,|"a"
7, u "a"

7, | "b"

t,tv
8, 1

D-FI

Distribuiçáo - Setembro/2O25

PERC E NTUAL

98,990/o

0,12%

o,2go/o

PE RCE NTUAL

38,40%

3t,7 gyo

24,500/o

4,30%

0,72%

0,290/o

VALOR

R$ 1s7.293.603,63

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG.

1§&irtlt?i]

§
I

VALOR

R$ 61.018.917,55

R$ 50.s09.750,39

R$ 38.936.835.6s

R$ 6.828.100,04

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG.

I
I
I

I
L

Total 100,00% R$ 158.904.388,34

Total 100,00% R$ 158.904.388,34

.1. .Lrlnús. .1:c..:s.rô de ieg!r. .,., r r,la
r vê:rt,)rento 5r*:n 'es,il!ôr Éo. t }. .L(rt
r r ir rolrLlàor:rnl,i ij. íir:(io (le .i!o! n,r',..
,,r,i!ri,àaô€s Oiáriâ§.

unoapp.com,br



CAPSTRATI

GESTOR

TiTULOS

BB G ESTAO

CAIXA DISTRIBUIDORA

BTG PACTUAL

FINACAP INVESTIMENTOS

ZION GESTAO

ADMINISTRADOR

TíTULOS

BB GESTAO

CAIXA ECONOMICA

BTG PACTUAL

BEM - DISTRIBUIDOR,A

MASTER S/A CORRETORA

PERCENTUAL

42,7 00/o

32,160/.

!2,L80/o

lt,950/o

0,72%

0,290/o

VALOR

R$ 67.847.017.59

R$ 51.099.944,37

R$ 19.359.026,76

R$ 18.987.614,91

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG.

ry
I
I
I
I

Distribuiçáo - Setembro/2O25

unoapp.com.br

VALOR

R$ 67.847.017.s9

R$ 51.099.944,37

R$ 19.359.026,76

R$ 18.987.614,91

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

LEG.

re
I
Irr

Total 100,00% R$158.904.388,34

Total 100,00o/o R$158.904.388,34

PERCENTUAL

42,70%

32,16yo

L2 ,L80/o

1r,95%

0,720/o

0 ,290/o



CAPS I RATI

BENCHMARK

CDI

TíTU LoS

IRF-M 1

IPCA

IBOVESPA

IFIX

IMA-B 5

PERCENTUAL

43,7 40/o

42,7 00/o

8,680/o

3 ,87 0/o

o,72%

0,29%

o,oro/o

VALOR

R$ 69.497.365,30

RS 67.847.017,59

R$ L3.795.184,30

R$ 6.r45.204.67

R$ 1.146.785,87

R$ 463.998,84

R$ 8.83r.,77

LEG.

I

I
I
I

Distribuição - Setembro/2O25

unoapp.com.br

I
Total 100,00% R$ 1s8.904.388.34



CAPSIRATI

LIQUIDEZ

0 a 30 dias

Acima 2 a nos

l" a 2 a nos

18L a 365 d ias

PERCENTUAL

73,770/o

27,860/o

2,7 Aõ/o

L,67%

VALOR

R$ 117.224.085,61

R$ 34.733.742,32

R$ 4.292.129,20

RS 2.654.431,21

Distríbuição - Sêtembro/2025

LEG.

re
w
w
-

unoapp.com.br

)11 :..:,. :.'r '-ir.,., 1.1r.:..



CAPS I RATI

RENDA FIXA

Títulos Tesouro Nacional - SELIC - 7, | ,,a,,

Fl Renda Fixa Referenciado 100% títulos TN _ 7, | .b,

Fl em índices de Renda Fixa 100% títulos TN - 7.1,,c,,
Operaçôes Compromissadas - 7, ll

Fl Renda Fixa - 7, lll ,,a,'

Fl de índices Renda Fixa - 7, lll ,b"

Ativos Bancários - 7, lV

Fl Direitos Creditórios (FIDC) - sênior - 7, V ,,a',

Fl Renda Fixa "Crédito privado,,- 7, V,'b,,
Fl Debêntures - 7, V "c"

Total Renda Fixa

RENDA VARIÁVEL

Fl Ações - 8, I

Fl de Índices Ações - B, ll

Total Renda Variável i .:

RESOLUçÀO(%)

30%

30o/o

38.4Oo/o

24.5lyo

0.00%

0.00%

37.79%

0.00%

4.30%

O.OOyo

O.OOo/o

o.oo%

98,ggo/o

(%t

0.72o/o

0.00%

4,720/o

l%)

o,oo%

0.o00/o

o.ooo/o

o,ooyo

lnferior(7")

0,000/o

0,00%

lnferior(7o)

0,00%

0,00%

o,oo%

Alvo(%)

5,50%

I,OOyo

Alvo(o/.)

O,OOo/o

o,ooo/o

2,OOo/o

Superior(7o)

20,o0%

5,000/o

Superior(7")

o,000/o

o,ooo/o

10,00%

RESOLUçÃo(%)

roo%

IOOYo

LOO%

50k

60%

60%

2Oo/o

5o/o

5%

5o/o

R$ 6r.018.917,55

R$ 38.936.83s,65

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 50.509.750,39

RS o,oo

R$ 6.828.100,04

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 157.293.603,63

CARTEIRA (R$)

R$ 1.146.785,87

R$ 0.00

R$ 1.146.785,87

CARTEIRA (R$)

R$ o,oo

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

cARTEtRA (Rg) l%)

Enquadramentos 4.963 - Setembro/2o25

POLíTICA DE INVESTTMENTO
Inferior(%) Alvo(%) Superior(yo)

30,00% 5O,O0o/o 90,00olo

5,0o% I2,OO,/. 80,00%
0,ooo/o 0,oo% o,ooyo

o,oo% o,oo% o,ooyo

10,00% LS,lOo/o 5O,OO'/"

o,0oo/o 0,00% o,ooo/o

2 ,OOo/o tI ,oo% 20 ,OOYo

o.oo% o,oo% o,ooo/o

O,0Oo/o L,00% 5 ,OOo/o

O,OOo/o O,OO% O,OOo/o

INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

Fl Renda Fixa - Dívida Externa - 9, I

Fl lnvestimento no Exterior - 9, ll
Fl Açôes - BDR Nível I - 9, t

Total lnvestimêntos no Exterior

RESOLUçÃo(%)

lOo/"

IO%

to%

unoapp.com.br

'I r) r i.. i. ,. rri. ;.rr , i. 1.



CAPSI RATI

FUNDOS ESTRUTURADOS

Fl Multimercado - aberto - 10, I

Fl em Participações - 10,

Fl "Ações - Mercado de Acesso', - 10, lll
Total Fundos Estruturados

FUNDOS IMOBILIÁR!OS

Fl lmobiliário - 11

Desenquadrado

Total Fundos lmobiliários

EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS

Empréstlmos Consignados - 12

Total Empréstimos Consignados

RESOLUçÃo(%)

IOo/o

5%

5o/o

RESOLUÇÃo(%)

5o/o

Oo/o

RESOLUçÃO(%)

R$ 0,00

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 0,00

CARTEIRA (Rg)

R$ o,oo

R$ 463.998,84

R$ 463.998,84

CARTEIRA (Rg)

R$ 0,00

R$ 0,00

lnferior(o/o)

o,oo%

lnferior(7o)

o,oo%

Alvo(%)

o,50yo

Alvo(%)

o,oooÁ

Superior(7o)

5,000/o

Superior(70)

0,ooo/o

CARTEtRA (Rg) l%)

Enquadramentos 4.963 - Sêtembro/2025

0.000/o

0.00%

0.0 0olo

0,aoo/a

f/"1

0.000/o

0.290/0

o,290/o

P/"1

0.000/o

0,o00/o

R9158.904.388,34 100,00%
Total Global

unoàpp.com,br

POLíTICA DE INVESTIMENTO
lnfêrior(70) Alvo(%) Superior(7o)

o,o0% 2,00% to,ooo/o

O,OO% O,\OY, 5,OOo/o

0,OOo/o O,OOo/o O,OO%



CAPS I RATI

PERíODO SALDO ANTER!OR SALDO FINAL META RENT.(R$) RENT.(%)

Metas - Setembro/2o25

GAP
2025 IPCA + 5.47o/o a.a
.Ja n e iro

Fevereiro

Março

Abril

[4aio

Junho

.lu lho

Agosto

Setembro

Tota I

R$ 148.329.759.94

R$ 148.789.692,65

R$ 150.610.930,85

R$ 1s3.255.395,40

R$ 1s4.804.608,89

R$ 15s.893.s93,98

R$ 1s6.596.127,06

R$ 156.928.230,63

R$ 156.861.831,59

R$ 1s6.861,831,59

R$ 148.789.692,65

R$ 150.61"0.930,85

R$ 153.25s.395,40

R$ 154.804.608,89

R$ 155.893.s93,98

R$ 156.s96.127,06

R$ r56.928.230,63

R$ 1s6.861.831,59

R$ 159.003.903,60

R$ 159.003.903,60

0,600/o

t,75%
t,o0%

0,87%

0,7 00/o

0,680/0

0,7 0í)/.

0,330/o

0,920/o

7 ,860/o

R$ 1.883.316,6s

R$ 1.402.273,87

R$ 1.809.491,82

R$ 1.917.483,14

R$ 1.601.1-02,71

R$ 1.418.213,35

R$ 1.589.423,71

R$ 1.406.385,80

R$ 1.627.764,03

R$ 14.655.455.08

7,27%

0,93V"

t,t7%
1,250/o

7,080/o

0,87%

L,OL%

o,9lo/o

L,O2%

9,920/o

0,67p.p.

-0,83p.p.

0,16p.p.

0,38p.p.

0,37p. p.

0,19p.p.

0,31p.p.

0,57p.p.

0,09p. p.

2,06p.p.
2024 IPCA + 5.25olo a.a.
Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

R$ 139.518.563,60

R$ 140.s94.249,16

R$ 141.634.092,27

R$ 141.588.707.25

R$ 139.863.369,s9

R$ 140.333.443,49

R$ 143.637.225,92

R$ 142.317.896,42

R$ 144.211.374.91

R$ 144.535.887,98

R$ 140.594.249,16

R$ 141.634.092,2 7

R$ 141.588.707,25

R$ 139.863.369.59

R$ 140.333.443,49

R$ 143.637.225,92

R$ 142.3L7.896,42

R$ 144.211.374,91

R$ 144.535.887,98

R$ 145.1-22.180,68

0,850/o

t,26yo

0,590/o

o,8r%

0,890/o

0,64%

0,81%

o,4L%

0 ,87 0/o

0,990/o

-o,7Lo/o

0,840/o

0,820/o

-o,68%

o,73%

0,360/o

L,140/o

0,96%

0,32%

0,58%

-0,96p.p.

-o,42p.p.

0,24p.p.

-1,49p.p.

-0,16p.p.

-0.27p.p.

0,33p.p.

0, s6p. p.

-0,55p.p.

-0,40p.p.

R$ -151.484,16

R$ 1.167.320,33

R$ 1.176.708,45

R$ -973.553,36

R$ 984.806,18

R$ 5s2.843,73

R$ 1.591.466,86

R$ 1.369.784,04

R$ 470.524,09

R$ 858.872,96

unoapp.com.br



CAPSIRATI

Novêmbro

Dezembro

Total

R$ 14s.122.180,68

R$ 145.713.650,68

R$ 14s.713.650.68

R$ 145.713.650,68

R$ 148.329.759,94

R$ 148.329.7s9,94

Metâs - Setembro/2025

0,82%

0,95"/.

10,33%

R$ 638.870,74

R$ 332.s03.94

R$ 8.018.663,79

-0,32p.p.

-0,75p.p.

-4,54p.p.

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Ma io

Ju nho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

Tota I

R$ 128.400.458,36

R$ 132.422.963,40

R$ 131.743.372,L4

R$ 133.0r0.435,05

R$ 131".951.140,27

R$ 136.485.299,65

R$ r37.048.484,63

R$ 136.898.633,86

R$ 136.860.079,54

R$ 136.994.642,62

R$ 13 6.2 7 r.032,44

R$ 138.r76.016,98

R$ 138.176,016,98

R$ 132.422.963,40

R$ 131.743.372,14

R$ 133.010.435,05

R$ 131.951.140,2 7

R$ 136.485.299,65

R$ 137.048.484,63

R$ 136.898.633,86

R$ 136.860.079.54

RS 136.994.642,62

R$ 136.271.032,44

R$ 138.176.016,98

R$ 139.518.563,60

R$ r.39,518.563,60

R$ 2.494.133,69

R$ 188.295.21

R$ 827.976,17

R$ 656.140,19

R$ 2.620.7L9,23

R$ 2.227.726,33

R$ 1.434.511,44

R$ 717.825,97

R$ 73s.2sL,77

R$ -939.224,s7

R$ 2.428.107,O2

R$ 2.436.7s2.23

R$ 15.828.214,69

0,96p.p.

-1,07p.p.

-0,51p.p.

-0,51p.p.

1,38p.p.

1,30p.p.

0,53p.p.

-0,10p.p.

-0,13p.p.

-1,32p.p.

1,13 p. p.

0,78p.p.

2,64p,p.

unoapp,com,br

0,930/o

L,24%

1,110/o

L,O7%

0,63%

0,320/o

0,520/o

0,63%

0,660/o

o,64%

0,68%

0,96%

9,7 30/o

1,89%

0 ,17 yo

0,600/o

0,500/o

2,Oto/o

7,620/o

1,050/o

0,530/o

0,530/o

-0,680/o

L,8L0/o

1,7 40/o

L2,390/o

o,490Á

0 ,190/.

5,790/o

IPCA + 4.9% â.ã.
2023



CAPS I RATI

AÍIVO

BB IRF-M 1TP FIC RF...

BB FLUXO FIC RF PREVID

BB PERFIL FIC RF REF DI,..

BB IDKA 2 TP FI RF...

CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES...

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RF

CAIXA BRASIL IRF-M l TP FI...

CAIXA BRASIL IMA-B 5 TP FI...

BB IMA.B 5 FIC RF PREVID...

CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TP...

BB IRF-M TP FI RF PREVID

BB IMA.B 5+ TP FI RF...

BB TP VII FI RF PREVID

BB INSTITUCIONAL FI...

META VALOR FI AÇOES

CAIXA BRASIL ETF IBOVESPA FI AÇOES

BB AÇÔES VALOR FIC AÇÕES PREVID

BB ALOCAÇÃO ATIVA RETORNO TOTAL FIC...

FINACAP MAURITSSTAD FI AÇÕES

BB AGRO FIC AÇÕES

ITAÚ SOBERANO RF SIMPLES FICFI

Rentabilidade dos ativos - Setembro/2o2S

CN P,'

11.328.882/0001-35

13.077.415/0001-05

13.077.418/0001-49

13.32 2.2 05/0001-35

14. s08.643/0001-s5

23.215.097/0001-s5

10.740.670/0001-06

11.060.913/0001-10

03.543.447l0001-03

14.386.92 6/0001-71

07.111.384/0001-69

13.327.340/0001-73

19.523.305/0001-06

02.296.928/0001-90

07.899.2 38/0001-40

1s.154.236/0001-50

29.2 58.294l0001-38

35.292.588/0001-89

05.964.067/0001-60

40.054.357 tOOOI-77

06.175.696/0001-73

0,7 6yo

Ano (%)

9,7 40/o

7 ,50%

9,55%

lnício (%)

20,240/o

!7 ,230/"

71,7 7 %o

7,44%

t8,67yo

1"3,23%

19,23%o

27 ,O3yo

25,8t%

17,59%

26,640/o

3,9s%

5,2!o/o

32,34%

5,48%

22,35%

-2,35Yo

1,49%

L4,68%o

9,39%

t6,000/o

RENTABI LI DADE
12 meses lo/o124 meses (o/o)

Ll.99%

8,76% L3,43%

71,77%

6,300/o

8,820/o

7 ,Lzyo

8,200/o

7,32%

13,23%

r1,980/o

I,33yo

9,040/0

8,400/o

7,99%

4,29%

L3,87%

16,90%

17 ,9lo/oo,64%

7 ,360/.

l,22yo

2,220/o 22,67%

20,70%

6,50% lL,960/o 25,400/,

1-t ,87 y. L0.35% 24,17%

9 ,360/o

9,39v"

7t,38yo

unoapp.com.br

Mês (o/")

L,t7%

0,7 6%

L,24%



BB AÇOES DIVIDENDOS MIDCAPS FIC FIA

BRAZILIAN GRAVEYARD AND DEATH CARE SERVICES...

FI CAIXA BRASIL MATRIZ RF

DAYCOVAL IMA-B 5 FI RF

TRIGONO FLAGSHIP SMALL...

TRIGONO DELPHOS INCOME...

BTG PACTUAL EXPLORER...

BB TíTULoS PÚBLICoS VÉRTICE 2024 F1.,.

BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF...

DAYCOVAL CLASSIC FI RF CREDITO PRIVADO

BTG PACTUAL CAPITAL MARKETS FI RF

BTG PACTUAL FIC RF INFLATION

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVIDENCIÁRIO RF...

BB PREVID RF TP VÉRTICE 2029...

Rentabilidade dos ativos - Setêmbro/2O2S

14.213.331/0001-14

13.584.584/0001-31

23.215.008/0001-70

12.612.72010001_14

36.671.926/0001-56

41..L96.7 40l000l-22
48.373.485/000r-95

49.964.484/0001-88

09.215.250/0001-r3

10.783.480/0001-68

04.501.86s/000 L-92

09.518.581/0001-22

53.828,338/0001-00

54.602.092/0001-09

5s.750.036/0001-84

11,54Yo

1,23%

1,27%

1,060/o

o,450/o

to,64%

-16,55%

9 ,7 90/o

I,46yo

2,42%

4,49yo

8,250/o

9,32%

5,86%

-27 ,040/o

12,26%

-3,36%

-o,L20/o

7 ,32%

70,960/o

12,08%

-2,76%

7,75%

29,250/o

-38,95%

3L,820/o

-85,7 50/o

22,87 0/o

l,42Yo

-7,58%

3,090/o

t8,7 t%

13,890/o

t8,7 7%

0,97%

9,OOo/o

0,46%

7,06%

8,70%

7 ,7 50/o

unoapp,com.br

CAPS I RATI



CAPS I RATI

TiTULo VENC. COMPRA QTD. P. U.
COMPRA ATUAL

NTN-B 2026 75108126 22nU24 62 4.364,71 4.546,23

NTN-B 2026 Lslo8l26 22llll24 4 4.364,7 L 4.546,23

NTN-B 2026 t5lo8l26 22177124 2L2 4.364,7t 4.s46,23

NTN-B 2026 15t08126 22/ttl24 159 4.364,71 4.546,23

NTN-B 2026 1slo8l26 L4lO6t23 LL7 4.250,52 4.595,s6

NTN-B 2027 t5lo5l27 30t12122 18s 3.954,49 4.635,42

NTN-B 2027 75105127 L4tO6t23 118 4.222,4s 4.687,75

NTN-B 2027 t5lo5l27 30172122 620 4.024,96 4.647,46

NTN-B 2035 L5/05/35 t9l}8l25 28 4.222,37 4.265,30

NTN-B 203s 15/05/35 L9lO8t25 70 4.222,37 4.26 5,30

NTN-B 2035 15/05/35 2tlo5l24 ].337

MARCAçÃO VALOR COMPRA VALOR ATUAL

CU RVA

6,97%

CU RVA

6,97 yo

CURVA

6,970/o

CU RVA

6,97%

CURVA

5,62%

CU RVA

6,250/o

CU RVA

5 ,47 0/o

CURVA

6,O7yo

CURVA

7 ,320/o

CU RVA

7 ,320/o

CURVA

R$ 270.611,97 R$ 281.866,s4

R$ 17.458,84 R$ 18.184.93

R$ 925.318,35 R$ 963.801,74

R$ 693.988,76 R$ 72 2.8s 1,31

R$ 497.310,9I R$ s37.681,07

R$ 731.581,17 R$ 857.552,01

R$ 498.253,78 R$ 553.154,82

R§ 2.495.473,26 R$ 2.881.422,37

R$ 118,226,46 R$ 1L9.428,52

R$ 295.566,16 R$ 298.s71,30

R$ s.698.2r0,82 R$ 6.191.829,38

Títulos - Setembro/2o25

RETORNO

R$ 2.272,rs ( 0,81% )

R$ 146,s9 ( 0,81% )

R$ 7.769,29 ( 0,81% )

R$ 5.826,98 ( 0,8r% )

R$ 3.748,32 ( O,700/o )

R$ 6.421,65 ( 0,750/o )

R$ 3.788,85 ( 0,690/o )

R$ 21.1s2,23 ( O,74% )

R$ 996.44 ( O,84o/o )

R$ 2.491,09 ( 0,84% I

R$ 4s.s29,17 (0,74%)

unoapp.com.br



CAPSIRATI

NTN.B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

NTN.B

NTN.B

NTN-B

NTN-B

NTN-B

2040

2045

2045

2045

2045

2045

2045

2045

2045

2045

2055

20s5

205s

2055

t5to8t40

75105145

Tslost4s

15lo5l4s

Lsl05l45

75lOsl45

t5l05l45

751O5145

L5105145

L5t05t4s

1s/0s/s s

15/0s/ss

15/05/s s

15/05/55

741O6123

301L2t22

30t12122

301t2122

30172t22

30112122

301L2t22.

30112122

27105t24

30/t2122

27105124

27105124

27lOs/24

27 tosl24

4.26L,94

4.399,40

3.928,L7

3.928,t7

4.07A,26

4.172,57

4.74L,96

4.172,57

3.928,17

4.248,63

4.L4L,95

4.234,L3

4.234,13

4.234,13

4.234,L3

4.63L,14

4.777 ,24

4.s38,28

4.538,28

4.696,94

4.792,63

4.7 52,9L

4.792,63

4.538,28

4.616,11

4.7 s2,9t

4.600,31

4.600,3r

4.600,31

4.600,31

6,LO%

MERCADO

MERCADO

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

MERCADO

CU RVA

6,11.%

MERCADO

CU RVA

6,720/.

CU RVA

6,12%

CU RVA

6,720/.

CU RVA

6,120/o

136

533

232

L226

1085

1185

115

372

1647

23

565

L46

t72

846

R$ 598.318,50

R$ 2.093.716,77

R$ 911.336,37

R$ 4.999.941,01

R$ 4.527.235,43

R$ 4.908.216,87

R$ 479.84s,23

R$ 1.46r..280,7s

R$ 6.997.501,65

R$ 95.264,96

R$ 2.392.286,09

R$ 649.705,13

R$ 2.418.900,71

R$ 1.052.879,86

R$ 5.758.454,20

R$ 5.199.998,93

R$ s.632.199,10

R$ 551.1s1,96

R$ 1,688.238,39

R$ 7.602.739,12

R$ 109.316,94

R$ 2.599.174.31

Títulos - Setembro/zo2s

R$ 4.s08,48 ( 0,70% |

R$ 18.106,37 ( O,7 5o/o )

R$ 7.88r,20 ( 0,75o/o )

R$ 41.615,87 ( 0,730/0 )

R$ 36.798,00 (0,7t%l

R$ 40.203,91 ( 0,72o/o )

R$ 3.900,2s ( 0,7 70/o )

R$ 12.637,09 (o,75o/o)

R$ 55.933,86 ( 0,74% )

R$ 780.33 I0,72%'t

R$ 19.152,89 ( 0,74% )

R$ 618.183,66 R$ 671.64s,04 R$ 4.949,24 ( 0,74% )

R$ 474.223,08 Rg s15.234,ss R$ 3.796,68 ( 0,74% )

R$ 3.582.077,93 R$ 3.89r.861,01 R$ 28.678,49 ( 0,74C,/o )

unoapp.com.br



CAPS IRATI

NTN-B 2060

NTN-B 2060

NTN.B 2060

NTN.B 2060

NTN.B 2060

NTN-B 2060

Total Públicos

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BTG

PACTUAL IPCA

LF BANCO

DAYCOVAL PRÉ

LF BTG

PACTUAL CDI

Total Privados

L5/08/60

r.s/08/60

15/08/60

15/08/60

1s/08/60

1sl08/60

30112122

30112/22

301L2122

30t12t22

30/12122

30fi2122

3.983,09

3.939,51

3.983,09

3.985,60

3.983,09

3.985,60

4.512,08

4.413,52

4.512,08

4.595, s4

4.512,08

4.59s,54

M ERCADO

MERCADO

M ERCADO

MERCADO

MERCADO

M ERCADO

CURVA

6,44%

CU RVA

6,440Á

CU RVA

14,400/o

CURVA

102,6L%

26

634

L24

LlL2

6

t39

R$ 103.s60,3s

R$ 2.497.647,64

R$ 493.903,21

R$ 4.431.992,51

R$ 23.898,54

R$ 5s3.999,06

R$ 54.486.430,09

R$ 131.567,45

R$ r17.314,01

RS 2.798.t72,91

R$ ss9.497,60

R$ 5.110.237,63

R$ 27.072,46

R$ 638.779,70

R$ 61.018,91.7,5s

R$ 160.621,13

Títulos - Setembro/2o25

R$ 867,10 ( 0,74% )

RS 21.046,24 ( 0,76% )

R$ 4.13s,41 ( 0,74% )

R$ 37.224,66 ( 0J3% )

R$ 200,10 ( 0,74% )

R$ 4.653,08 ( o,730/o )

R$ 447 .2t2,OL ( 0,7 4% )

R$ 863,33 ( 0,54% )
o8lr2/25 081t2123 1 131.567,45 160.621,13

o8l'12/25 O8lI2l73 1 108.140,38 L32.020.72

L5112125 t3lt2l22 1 3.000.000,00 4.366.277,31

o7lo3/27 27102125 40 50.000,00 54.229,52

R$ 108.140,38 R$ t32.02OJ2 R$ 709,60 I O,s4Y" )

R$ 3.000.000,00 R$ 4.366.277,31 R$ 48.676,57 ( 1,,13% |

R$ 77.070,96 ( 1,!4o/o )

unoapp.com.br

R$ 59.726.137,92 Rg 67.847.017,59 R$ 524.282,97 ( 0,78% )

Total Global

R$ 2.000.000.00 R$ 2.169.180,88 R$ 26.821,46 ( 1,,25% )

R$ 5.239.707,83 R$ 6,828.100,04


